
MUNICiPIO DE

cAscAvEr
ESTADO DO PARANA

Cascavel, 18 de maio de 2017 .

Of. SEAJUR/ATL no 13712017

A Sua Exce!ência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

CAtví,{RÀ [,ÍtT\'lCiPAt DE CAS C À]/Ti

PROTOCOLO NO 3

DATA ! ". 5 A,Ci-+

Em resposta ao Requerimento no 15912017, do Vereador
Parra/PMDB, segue as informaçôes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

ano
rio de Assuntos Jurídicos

Rua Paraná, 5000 - caixa Postal 115 - cEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07



a

GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria de Saúde

coMUNtcAÇÃO TNTERNA

NUMERO: C.l. DAS no 53912017 DATA: 15t05t2017
EM!SSOR: DAS - Departamento de Atenção à Saúde

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - SEAJUR

ASSUNTO: Requerimento no 1 5912017

Em resposta ao C.l. no 35912017, que solicitou informações quanto a possíveis
irregularidades no quadro de servidores lotados na unidade de saúde da Família do
bairro Guarujá, informa-se que a equipe é composta por vinte e cinco servidores, sendo,
dois agentes administravo, sete agentes comunitário de saúde, uma assistente social,
uma atendente em serviços de saúde, duas auxiliar de enfermagem, uma auxiliar de
saúde bucal, um dentista 40 horas, dois enfermeiros, dois medicos 40 horas, dois técnicos
de enfermagem, um técnico em farmácia, um técnico em saúde bucal, dois zeladores.
Salinta-se que há duas servidoras com restrição funcional, conforme determinação da
Divisão de tvledicina e Segurança do Trabalho.

' Angela Aparecida da Silva, agente comunitário de saúde, grau de adaptação
leve' designada para desempenhar atividades internas na unidade, não mover
carga superior a cinco quilos e não fazer esforço físico.

' Adilcéia Sinklair Mattije, agente comunitário de saude, grau de adaptação leve,
designada para realizar visitas em um período e no outro Íazer atividades
internas na unidade, evitar caminhadas longas, não exceder carga horária, a
restrição da servidora é em caráter definivo, devendo ser reavaliada quando da
convocação para exame médico.

Sendo o que tínhamos para o presente, firmamo-nos

Atenciosamente,

Rube
Sec de Saúde

Griep

Rua Pernambuco no l900 - Fone: (45) 3321-2196 3392-6666

RECEPTOR:


